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Considerando o Parecer Técnico nº 423/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.177077/2019-16, que conclui pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Associação Beneficente de Presidente Bernardes, CNPJ nº
55.250.476/0001-72, com sede em Presidente Bernardes (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 10 de abril de 2020
a 9 de abril de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 648, DE 7 DE JUNHO DE 2021

Defere a Renovação do CEBAS da Santa Casa de
Misericórdia de Avaré, com sede em Avaré (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 418/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.062866/2021-78, que conclui pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Santa Casa de Misericórdia de Avaré, CNPJ nº
44.584.019/0001-06, com sede em Avaré (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 649, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Defere, em grau de Reconsideração, a Renovação do
CEBAS da Associação Hospitalar Beneficente Moacir
Micheletto de Assis Chateaubriand, com sede em
Assis Chateaubriand (PR).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1 de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 317/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.028983/2020-21, que concluiu, na fase recursal, pelo atendimento
dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação Hospitalar
Beneficente Moacir Micheletto de Assis Chateaubriand, CNPJ nº 17.398.245/0001-11, com
sede em Assis Chateaubriand (PR).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de junho 2020
a 31 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 603/SAES/MS, de 16 de julho de 2020, publicada

no Diário Oficial da União - DOU nº 140, de 23 de julho de 2020, Seção 1, página 80.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 650, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Defere, em Grau de Reconsideração, a Renovação
do CEBAS da Associação Beneficente Hospital São
Lucas, com sede em Guaraciaba (SC).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de
Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre
os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do
Sistema Único de Saúde;

Considerando as orientações da CONJUR/MS exarada no Parecer Referencial
nº 00038/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU; e

Considerando a Nota Técnica nº 328/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.052730/2010-05, que conclui, na fase recursal, pelo
atendimento dos requisitos constantes do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998 e da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Renovação do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), da Associação
Beneficente Hospital São Lucas, CNPJ nº 86.245.982/0001-05, com sede em Guaraciaba
(SC).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 2.199/SAS/MS, de 21 de dezembro de

2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 245, de 22 de dezembro de 2016,
Seção 1, página 73.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 651, DE 8 DE JUNHO DE 2021

Reconsidera a decisão que cancela o Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS)
da Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros, com sede
em Rio dos Cedros (SC).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de que
trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e altera as Leis nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, e 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 87/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS FTS nº:
1504, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.024355/2018-52, que concluiu na fase
recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro
de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que cancela o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) da Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros,
inscrita no CNPJ nº. 83.793.877/0001-04, com sede em Rio dos Cedros (SC).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria SAES/MS nº 324, de 08 de abril de 2020,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 73, 16 de abril de 2020, Seção 1, página 78.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 9 DE JUNHO DE 2021

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10
da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através da 551ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 9 de junho de 2021, votou pelo deferimento
do pedido de parcelamento de débito - Ressarcimento ao SUS, nos seguintes processos administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro ANS Natureza do Débito Valor do Débito (R$)

. 33910.017143/2021-80 Prevent Senior Private Operadora de Saúde Ltda 302147 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 24976254 2.908.061,99 (pagáveis em 60 parcelas de
R$ 48.467,70)

. 33910.017446/2021-01 Unimed do Rio Grande do Norte - Federação das Sociedades
Cooperativas de Trabalho Médico

348406 Parcelamento de Débito - Ressarcimento ao SUS - RPD nº 25219404 1.105.622,83 (pagáveis em 60 parcelas de
R$ 18.427,05)

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor-Presidente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS

ARESTO Nº 1.434, DE 9 DE JUNHO DE 2021

O Gerente-Geral de Recursos, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em Sessão de
Julgamento Ordinária - SJO n°19 realizada no dia 09 de junho de 2021, com fundamento
no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no art. 86, inciso
I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
10 de dezembro de 2018, e em conformidade com o art. 22 da Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro de 2019, decidiu sobre os recursos, conforme
anexo.

MARCELO MARIO MATOS MOREIRA

ANEXO

Recorrente: LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 05.044.984/0001-26
Número do Processo: 25351.663380/2010-18
Expedientes: 0122758/15-1, 0122771/15-8, 0122778/15-5, 0122788/15-2 e 0122799/15-
8
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DOS
RECURSOS E DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator
descrita no Voto nº 103/2021 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
Recorrente: MEDQUÍMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 17.875.154/0001-20
Número do Processo: 25000.011281/99-14
Expediente: 0225689/14-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no
Voto nº 95/2021 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.
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